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Lei n° 1449, 02 de março de 2018.
 


ALTERA A LEI 384 DE 08 DE JULHO DE 2005 QUE “ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO DE EMPREGOS E SALÁRIOS” E dá outras providências.  

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1° O parágrafo 2º do artigo 18 da Lei 384 de 08 de julho de 2005 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, cria o respectivo Quadro de Empregos, dispõe sobre o regime de trabalho e plano de pagamento dos membros do magistério, passa a vigorar com a seguinte redação: 



“Art.18 O Comissionamento pela Coordenação de unidades escolares e/ou Centros de Atendimento em Turno Inverso, observará a tipologia das escolas e corresponderá a:



...



§ 2º O Comissionamento pela coordenação adjunta e da coordenação pedagógica de unidades escolares com mais de duzentos alunos, corresponderá a doze por cento da remuneração básica do nível I”



Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da lei 384/2005, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                        GABINETE DO PREFEITO, em 02 de março de 2018
 








OTÁVIO LANDMEIER







            Prefeito


Registre-se e Publique-se
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